
• 1' 

/ 

• J 

Câmara ·Municipal qe G1uaçuí 
Estado do Espírito Santo 

I 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 361/2018. 

O Presidente da Câmara Municipal de GuaçuÍ-ES, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o Regimento Interno, promulga o seguinte: 
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•DECRETO 
V • .. 

Artigo l 12. Confere à p~rsonalidade abaixo relacionada, o "Diploma de Honra ao Mérito", 
a saber: 

LÚCIO CÉSAR GOUVÊA DO NASCIMENTO 

Artigo 212
• Este Decreto entra em vig~r na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Ç~mpr_a-se. 

Sala das Sessões "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar."; . 
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Guaçuí-ES., 27 de setembro de 2018. 
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